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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 	

DECRETO N° 008/98 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóvel 
doado à empresa "FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada 
.a doar imóveis situados no Parque Industrial III à empresa "FIC 
•DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.", mediante 
edição da Lei 2008, de 10 de outubro de 1996, com a finalidade de instalação 
de uma distribuidora de petróleo. 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 5° da Lei Municipal n° 
2008, de 10 de outubro de 1996. 

Art. 1° - Fica aplicada a "cláusula de reversão" dos imóveis 
constituíd-ost lffirr(deris-)---28-(vinte e oito) e 29 (vinte e nove), da „v1.....,, i ;ir 4-1L1 0..,.44 ';' 1.tnig .1 \/ . quadra 3 (1*),, ,c1 /41p earw,iei  INu\stijelij1,27.da cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná co—.111-^-á-iea tofcil-̂"dC1-47000S6 m2vajatrk mil cincoenta e seis metros 
quadradosinfprgspranclo-o<a-ó'2P-a'‘Irnn''' °k¡Inio'i Pu'l5lico Municipal, com eventuais 
benfeitoriasTiele 'eti^ã-t-érit~rdiPeltã-V-814uâr indenização para a donatária. 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PA 	 LANI 
Secretário 	a e Comércio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMÚARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 	  
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